
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ.±
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto  de  Lei  do  Legíslaüvo  n°  41,  DE

03.05.2019.

Ementa: ``Dispõe sobre a obrigatoriedade

de bares, restaurantes, Ianchonetes, casas

de  show,  ewentos  abertos  ao  público  e

similares,   a  fiornecerem   água   potávei

gratuitamente''.

PossibHidade.

Autor.. Vereador Sr. Abner de Madureira.

PARECER N° 149 -RRV =_ SAI_-__0_5J2_019_

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo, de autoria do Nobre Vereador Sr, Abiier cíe

McrdLf rer.rcr, que visa obrigar bares, casas de show, restaurantes, lanchonetes, eventos abertos

ao  público,  gmcL(]tos  oz/  jiõo,  e  estabelecimentos  similares,  a  oferecerem  água  potável

qratuitamente a.os seus consumidoTes, pagantes ou não.

Os estabelecimentos deverão formalizar essa informação através de um cartaz, que não

poderá ter fonte inferior à 26; e como alternativa ao cartaz, poderão inserir esta informação

em seu cardápio.

Conforme justificativa apresentada (fls. 04/06), o Projeto "vi'sa a ampJi.ação da o/er£a

de agua potável à toda população, de modo gratuito e desburocratizado", sendo que o

acesso  à  água  potável  pela  população  "merece  um  tratamento  especial  por  parte  da
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administração pública, na medida em que cabe à esta garantir o amplo e

fionte  de  agua  própria  ao  consumo  humanon,  Além  do  mzLis,  a  ``democratização  e
desburocratização do acesso à água são vitais para a promoção e garantia das condições

mínimas da dignidade da pessoa humana''.

Consta também, em anexo ao Projeto (fl. 07/13), julgado proferido pelo Tribunal de

}ustiça do Distrito Federal e Territórios em açõo di+em de i.HcoJis£i.twci-omJi.dade, além da

Lei do Município da Serra, do Estado do Espirito Santo, que trata de teor semelhante ao da

presente propositura.

É em síntese o necessário, passamos à anáiíse e manifiestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

Prime rifl77ze»Óe.  a_uanto  à  iniciativa,  nota-se  que  o  Vereador  possui  legitimidade

legislativa,  não  "esbczrrcmdo"  nas  competências  privativas  do  Chefe  do  Executivo  local,

consoante o disposto no artigo 40 da Lei Orgânica do Município e artigo 94, §29, do Regimento

lntemo desta Casa de Leis:
"Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefieito  as  leis  que

disponham sobre:

i  -  criação,  transfiormação  ou  extinção  de  cargos,  fiinções  ou

empregos  públicos  na  Administração   Direta  e   autárquica  ou

aumento de sua remuneração;

11 - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabílidade, aposentadoria e vencimentos;

111   -   críação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   ou

departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária, e a que autoríze a abertura de créditos

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções;

V - concessões e servíços públicos.
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Parágrafio Único - Não será admitido aumento da de5

nos   projetos   de   iniciativa   exclusíva   do    Prefiei±o    Municipal,

ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte."

"Artigo 94, § 29 É da competência exclusi:ya do Prefeito a iniciativa

dos projetos de lei que:

I -  disponham sobre matéria financeíra;

11  -  dísponham  sobre  a  criação,  transfiormação  ou  extinção  de

cargos, funções ou empregos públicos na Administração  Direta e

lndireta ou fixação de sua rermneração;

111  -  disponham  sobre  servídores  públicos,  seu  regime  jurídico,

provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria e vencimentos,

ressalvados os casos de competência prívatíva da Câmara;

IV  -  disponham  sobre  criação,  estruturação  e  atribuições  das

Secretarias    ou    Departamentos    equívalentes    e    órgãos    da

Administração Pública;

V -  disponham  sobre  matéria  orçamentáría  e  a  que  autoriza  a

abertura de créditos ou conceda aux:ílíos, prêmios e subvenções."

Oucmto   ao   mérito   da   _z7ro_Dosfmm,   não   vislumbramos,   por   .or]cr,   quaisquer

impedimentos para a sua regular tramitação. Senão vejamos.

0 direito à água potável, pode ser considerado como um desdobramento do Direito à

Vida  e  à  Saúde,  sendo  um  dz.rezto  £ra7isi'j?dz'vi.dua/  (dzflso),  por  atender  à  coletividade

indeterminada e sua sadia qualidade de vida, sendo ainda z7]dr.vz.si'veJ, podendo se enquadrar

como um direito de terceira geração Úor se £ra£ar do dr.rezto ao i7iez.o aJ7ibz.ente eqz/z.Jz'Z7rcido),

assim como de primeira e segunda gerações (cZz'rezto á vz'da e á scrzfdg - sendo o fornecimento

de água potável um direito fundamental).
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Percebe-se, ainda, que tal propositura não implicará numa pratica o

estabelecimentos, uma vez que esses já devem dispor de água potável filtrada para o consumo

de   seus   funcionários.   Além   do   mais,   o   oferecimento   do   recurso   (ágLfa   po£cz'veo   não

representaria  um  impedimento  para  a  venda  dos  demais  produtos  ofertados,  oz/  sejci,  o

fornecimento  da  água  potável  aos  consumidores  não  implicaria  em  altos  custos  para  o

estabelecimento, assim como não iria impactar nas vendas do local.

A  título  de  complementação,  para  corroborar  com  o  argumento  acima  descrito,

ressaJfflmos que isso já acontece em Shoppings Centers do Brasil, que são estabelecimentos

comerciais  que  atendem  um  grande  número  de  consumidores,  e  que  também  possuem

comércios  do  ramo  alimentício,  e  que comprovcrdame7i£e o  fomecimento  gratuito  de  água

potável não impacta em sua rotina.  Em âmbito intemacional,  essa pratica já é rotina dos
restaurantes, como por exemplo, nos Estados Unidos e na Europa.

Além disso, a matéria em destaque não só é inerente ao Dfrefúo AmbíentaJ, á Wfda e á

S§gúd§ Cartigos 225, 5° e 6°, da CF/88D, como tz[mbém se Tefere ao Direito do Consumid_o_r_

Cconsumidores dos estabelecimentos comerciais, pagantes ou não), sendo que o aLrügo 24, ±ncíso

VIII, da Carta Republicana, assim estabelece:

``Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distríto Federal

leaislar concorrentemente sobre:

VIII - rÉ2!s_ponsabilidade por dano ao meio ambiente, gQ

consumidor.  a  bens  e  direüos  de  valor  artístico,  estético,

histórico, turístico e paisagístico;" (grifios nosso).

A  competência legislativa  concorrente,  prevista no  dispositivo  supramencionado,  é

aquela exeTcida pelos 3 entes govemamentais: U]ii'õo FedemJ, Estados e DÍs£rito/edemJ, sendo

que  cabe  a  União  Federal  estabelecer normas  gerais,  e  aos  Estados  e ao  Distrito  Federal,

nomff supiementares e específicff * npo=S48::8S estabe]ec]das pe]a umã°    %  ÍÀ
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Além  disso,  a  Constituição  Federal,  no  seu  artigo  30,  incisos  1  e  11,

competência legislativa Municipal, restringindo-a às peculiaridades e necessidades ínsitas à

localidade:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legis_|_a_r_ sobre assunLos de Ínteresse local,.

11 - suplementar a legislação fiederal e a estadual no que

couber;" (grifios nosso).

No  que  tange  a  competência  legislativa  suplementar,  segundo  a  melhor  doutrina

constitucionalista, a expressão "Jio qug cowõeJJ', escrita no inciso  11 supracitado, norteia a

atuação legislativa municipal, balizando-a dentro do "Í.r]feresse /oca/"1.

Ou  seja,  se for do  ir[±eresse local,  é possível  a suplementação  da legislação fiederal e

estadual, no âmbito municípal.

Assim  sendo,  a  legislação  consumerista  poderá  ser  suplementada  pelo   Município,

consoante supramencionado.

Pode-se questionar se a "obrigatoriedade" disposta na presente propositura não fieriria

o Princípio Constitucional da Ordem Econômica (Artígo 170 da CF/88); porém, entendemos,

por  analogía  à  Súmula  n°  419  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que  não  há  "invasão"  de

competência legislativa a.uando o conteúdo do PL não discíplina o núcleo da atividade

emDresarial.

Em outras palcwrg± a disponibilização de água potável aos consumidores dos

estabelecímentos comerciais, pagantes ou não, coaduna-se com o funcionamento diário

[ Assim entende Pedro Lenza z.# Direito constituoional esquematizado.  14. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo:  Saraiva,

2010.  pág.: 368. E Marcelo Novelino z.7z Direito Constitucional. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: MÉTODO, 2009.
pá8., 572. Págma§de8               \     "  ri
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desses empreendimentos e, assim sendo, e com base analógica no entendím

exarado pelo STF quanto à competência legislativa do Município para disciplinar horário

de funcionamerilo do comércio local (Súmula n° 4192), n__ã_o há a_ue se fialar em a_frori±a ao

Princíi.io da Ordem Econômica e da Livre lníciativa.

É nesse sentido o julgado acostado aos auSos pelo Nobre Vereador.

Sendo  assim.  o  presento  Pro.ieto  de  Lei  encontra-se  liyre  de  vícios.  não  se

vislumbrando óbices leaaís e constitucionais.

111 - CONSIDERACÕES

A título de enriquecimento da presente fundamentação, anexamos Leis que tratam de

matéria semelhante, comprovando, assim, a inclinação constitucional da propositura, como é

o  caso  da Lei  n9  15,389  de  22/03/2017  do  Município  de  Campinas/SP,  que teve  parecer

favorável das Comissões que aprovaram o seu antecessor Projeto. e mais.

Vigora, no Município de São Paulo, a Lei nQ 14.724 de 15 de maio de 2008, de iniciativa

do leüslíx+Ivo  Tue dlspõe "sobre a obrigatoriedade de fiornecimento gratuito de água

potável  pelas  danceterias,  salões  de  dança  e  estabelecimentos  similares  aos  seus

frequentadores''.

Destaca-se, J.gmJmeJ]úg, as leis vigentes no Estado do Tocantins -£ei. 3,Í33/20Í6 -e

em SeTÜpe -Lei 8.408/2018.

2 Shm. 419 S;TF -" Os municípios têm competência para regular o horário do comérc;io loca[, desde que não
infrinjam leis estaduais ou federais válidas." .
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Referida   matéria   também   foi   proposta   na   Câmara   Municipal   d

005,00Í 63,2015 -por iniciativa de uma Vereadora, recebe7ido pcireceres/civoiitívez's, porém, o

PL  foi  arquivado  dado  o  final  de  legislatura,  com  base  no  artigo  122  de  seu  respectivo

Regimento lnterno.

Conforme notícia do portal de informação  GZ, a Lei Estadual nQ 7.047/15 do Rio de

}aneiro  segue  em vigor,  ressaltando-se  o voto  do  Desembargador Dr,  Ccie£cmo  cía Fonseccr

Costa,  que  aLfirmou  em  sua  decisão  que  o  o.fierecimento  de  água  de  graça  não fieTe  a

Constituição, já a_ue não ímpede os estabelecimentos de o.fierecer outras bebidas.__ç_Q_m_Q_

áaua mineral.

IV - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, e7zúende)7zos. sa7vo 77ze7hor j«ÍZo, que o presente Projeto está

apto para prosseguir.

V - COMISSÕES

Antes,  porém,  o  Projeto  em  questão  deverá  ser  objeto  de  análise  das  Comissões

Permanentes  de Constituição  e ]ustiça e Segurança, Direitos  Humanos e Cidadania

Cartigos 33 e 39 do Regímento lnterno Câmara Municipal de JacareiD.

--_-        --
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V - VOTACÃ0

A votação  está sujeita a um turno  de  discussão  e  dependerá  do voto  favorável  da

maioria simples para sua aprovação, sendo o voto, nominal, conforme previsão dos artigos

122,  §  1Q  c/c art.  124, § 29  e 3Q,  111, ambos do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

acarel.

É o parecer.

|acareí, 09 de maio de 2019

Rencna Ramos Vieira

Consultor)urídico-Legislativo

OAB/SP n. 235.902

Heitor Martins Macharellí

Estagiário

Página s de 8



LEI N° 15.389, DE 22-03-2017

Determina que restaurantes, churrascarias, bares, cafés, 1anchonetes, casas de shows e

estabelecimentos congêneres forneçam água filtrada gratuitamente aos seus clientes, bem

como utilizem da mesma água para fabricação de gelo--destinado aos copos de bebidas.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAMPINAS, Faço  saber  que  a  Câmara Múnicipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1° Ficam os restaurantes, churrascarias, bares, caíés, lanchonetes, casas de shows e

estabelecimentos   congêneres   instalados   no   município   de   Campinas   obrigados   a

fomecerem gratuitamente aos seus clientes água filtrada.

Art. 2° É facultativo ao estabelecimento o fomecimento de água filtrada gelada.

Art.  3°  A  água  fomecida  deverá  ser  proveniente  de filtros  em  confomidade  com

a  Noma Técnica NBR N° 16.098, de 23 de agosto de 2012, e ter qualidade comprovada

pelos órgãos da Vigilância Sanitária.

Art. 4°  A água utilizada para a fabricação de gelo destinado às bebidas em copo deverá

ser obrigatoriamente filtrada.

Art.  5°A gratuidade do fomecimento de água filtrada deverá ser afixada em placa ou

cartaz visível ao público.

Art. 6° A recusa ao fomecimento de água Íiltrada ou o fomecimento de água fora dos

padrões da NBR N° 16.098, de 2012, sujeitará o inffator a multa nos temos do inciso 1

do art. 56 e do art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 7°  A fiscalização será realizada segimdo os critérios dos arts. 9°,10 e 11 do Decreto

Federal n° 2.181, de 20 de março de 1997.

Ari.   8°  As  penalidades  previstas  no  art.  6°  desta  Lei  serão  apuradas  nos  termos

do  disposto no art. 33 do Decreto Federal n° 2.181, de 1997.

Art. 9°  0 Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de noventa

dias a contar da data de sua publicação.



Campinas, 22 de março de 2017 .

JONAS  DONIZETTE

Prefeito  Municipal
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COMISSÃO DE POLÍT!CA SOCIAL E SÂÚDE -

•.riÉ
1        '                  _                 1                  ,

Projeto de LeÊ Ordinária n°:.25S/2015
Proeesso n°: 219666
Autoria: Vereador Pa§tor Elias Azevedõ

i

EmENTA:  DETERmLNA QUE  RESTAURAriTES,  CHLjRFmscAR!AS,  BARE§,  CAFÉS,
LANCHONETES,    CASA    DE    §HOWS    E    ESTABELE€lMENTOS    CONGÊNERES,
FORNEÇAM GRATUITAMENTE ÁGUA FILTRADA AQS SEUS CLIENTES, BEM COMO
u"LlzEm  DA  MESMA  ÁGUA  pARA  FABRlcAÇÃo  DE  GELo  DESTINADo  Ao§
COPOS DE BEBIDAS,

Trata-se  de  Projeto  Lei  Ordinária  de  auíoria  do  nobre  Vereador
1+-

Pastor   Eiias   Azévedo   que   obriga   os   estabeieoimentos   meneionadà;   a   forn~ecerem

gratuitamente  ãgua  filtrada  aos  seus  Qlientes,  Obriga  também  os  estabelecimentos  a

*    uti!izarem ãgua filtrada  para fabriSação do gelo destinado às bebiclas.

Justificativa   às   f!s.   03   dos   autósf    parecer   da   Comíssão   de
CQnstituição e Legalidade favorável {fls. 22/23)] projeto aprüvado em primeira discussão e

votação (fís. 25}.

Como membro da Comissão de Poli±ica Social e Saúde e, tendo sido

designado reiator (fls. 25 verso), pas§o a expor as minhas considerações:

A  água  é  um  êlemento  essencial  à  vida  humana,  o  fomecimento

gratuito de água filtrada pe]Õs estabeleeimentós meneionados no corpo deste Projetó de
Lei representa um beneficio enorme à saúde do consumiclor.

Ayenida da §audade, n°.1004 -Ponte Preía -GEP: 13041-870 -#ampina§ : SP ~ PABX: (19)-3736-1300. .
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PoJrianto,  a  presente  propositura  é  meritóFia  e,  sendo  assim,  voto

prosseguimento nesta Casa de Leis+
.j'

Pelo  acima  exposto,  exaro  PARECER  FAVORÁVEL  a;  preseme

Projeto de Lei.

Sa!a das Comissões, 04 cle dezembro de 2015

Neusa do São João
Membro.

Pedro Tourinho
Membro

r'`+`
Jota
M-e:.ml

+_,,J,-~
1*t'
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LEI N° 14.724 DE 15 DE MAIO DE 2008

REGULAMENTAÇÕES

Dispõe      sobre      a      obrigatoriedade      de

fornecimento gratuito de água  potável  pelas

danceterias,        salões       de       dança       e

estabelecimen{os      similares      aos      seus

freqüentadores.

LEI  N°  14.724,  DE  15 DE MAIO  DE 2008

(Proieto de Lei n° 327/05, dos Vereadores Soninha - PPS e Paulo TeLxeira - PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fomecimento gratufto de água potável pelas danceterias,

salões de dança e estabelecimentos similares aos seus freqüentadores.

GILBERTO  KASSAB,  Prefefto  do  Município  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 9 de abril de 2008,

decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art.  1°  Ficam  as  danceterias,  salões  de  dança  e  estabelecimentos  similares  obrigados  a

instalar,  em suas dependências,  em local  sinalízado e de fácil acesso,  bebedouros de água

potável para consumo gratuito dos freqüentadores.

Parágrafo  único.  0  número  de  bebedouros  a  ser instalado  será  proporcional  à  lotação  do

estabelecimento, conforme regulamentação a ser feita pelo Poder Executivo.

Art. 2° Os estabelecimentos com lotação superior a 500 (quinhentas)  pessoas,  calculada de

acordo   com   a   Lei   n°   11.228.   de   25   de   iunho   de   1992,   deverão   dispor   de   local   e

equipamentos adequados para a prestação de primeiros socorros aos freqüentadores.

Ar{. 3° A emissão de novas licenças de funcionamento,  bem como a renovação das licenças

já emmdas para os estabelecimentos de que trata o ari]  1°,  ficarão sujeftas ao atendimento

das disposições desta lei.

Art.  4°  0  Poder  Executivo  deverá  regulamentar a  presente  lei,  no  prazo  de  60  (sessenta)

dias, a pariir da data de sua publicação.

Art.  5°  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas as  disposições  em



contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  15 de maio de 2008, 455° da

de São Paulo.

GILBERTO KASSAB,  PREFEITO

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  15 de maio de 2008.

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Munic

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo



LEI N° 3.133, DE 2 DE SETEMBR0 DE 2016.
Publicada Djário Oficial n° 4.7oo

Obriga bares,  restaurantes  e  estabelecimentos  similares  a
serviremágua filtrada aos clientes.

0 Govemador do Estado do Tocantins

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.  1° Os bares, restaurantes e estabeleoimentos similares ficam obrigados a servirem
água filtrada, de foma gratuita, aos seus clientes.

Parágrafo  único.  Os  estabelecimentos  de  que  trata  a  presente  lei  ficam  obrigados  a
afixarem cartazes informando sobre a gratuidade de água potável filtrada.

Art. 2° Ao Poder Executivo caberá definir o órgão fiscalizador do cumprimento desta
Lei, bem como as penalidades a serem aplicadas aos inffatores.

Parágrafo único:  Os estabelecimentos que descumprirem a presente lei estarão sujeitos
às sanções da Lei Federal n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor 30  (trinta) dias  após a sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio  Araguaia,  em  Palmas,  aos  2  dias  do  mês  de  setembro  de  2016,   195Q  da
hdependência, 128Q da República e 28Q do Estado.

MARCEL0 DE CARVALHO MRANDA
Govemador do Estado
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATWA

LEI N°. 8.408
DE 22 DE MAIO DE 2018

PUBLICADA N0 DIÁRI0 0FICIAL N° 27.957, DE 05/06/2018

•,,;3:+_    2-i

Dispõe   sobre   a   gratuidade   de   água
potável      em      lanchonetes,       bares,
restaurantes, hotéis e shopping centers.

0  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISIATIVA  DO
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado manteve o
texto integral do Projeto de Lei n°  147/2017,  vetado pelo  Governador do
Estado,  e  eu,  para  os  efeitos  dos  §§  5°  e  7°  do  art.  64  da  Constituição
Estadual, promulgo a seguinte Lei

Art.  1° As lanchonetes, bares, restaurantes, hotéis  e shopping
centers, 1ocalizados no Estado  de Sergipe,  devem fornecer gratuitamente,
quando solicitado pelos clientes em atendimentos no local, água potável e
filtrada.

Parágrafo  único.  Em estabelecimentos  com  grande  fluxo de
pessoas, o 1ocal destinado à coleta da água potável e filtrada deve estar em
local visível e de fácil acesso.

Art.  2°  A  água  fornecida  nos  termos  desta  Lei  deve  estar
enquadrada nos padrões de potabilidade, incluídos os padrões de filtração
confomie a legislação aplicável.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 22 de maio de 2018;  197° da lndepemdência e 129° da

Deputado LUCIAN0 BISP0
Presidente

República.

Iriciativa do Deputado Moritos Matos - PROS



Câmara Municipal
de Curitiba

PRoPosicÃo N° 005.00163.2015
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Projeto de Lei Ordinária

Eh"TA

Eisgs:esobreaobrigatoriedadedere staurante s              e
estabelecimentos               similares
fomecerem  água  potável  filtrada
gratuitamente.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Rio Branco, 04 de agosto de 2015

Julieta Reis
Vereadora

Justificativa

roestgàsü;enttoeseemsi|tneil|aar::mumcohTboitoesdceopv:daopmoa¥nsiá:àá#|:t:Liâ:teesmdveist:aàeusé
viabiliza o fomecimento de água potável gratuitamente.
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Desta foma, pelos fatos expostos, solicitamos a aprovação da iniciativa.



ffifi RIO DE JANEIRO

justiça mantém lei que garante água filtrada de graça em bares
e restaurantes do Rio
Associação Nacional de Restaurantes entrou com recurso contra a Lei 7.047/15, aprovada pela Alerj em 2015. Decjsão
do Órgão Especial do Tj foi unânime.

Por G1

22/o5/2017 i 5h54 . Atiializado há um ano

'  Ajustiça do Ric> decidiu que a lei que garante água filtrada de graça em bares e restaurantes está mantida. A clecisão

do Órgão Especial do Trjbunal dejustiça foi unâmime derrubando recurso da Associação Nacional de Restaurantes

contra a Lei 7.047/15, aprovada pela Alerj. em 2015.



Constituição, já que não impede os estabelecimentos de oferecer outras bebidas, como água mineral.

Em sua decisão ele disse que a oferta deste b.em é um símbolo do sentimento de nobreza. A reunião do TJ que

decidiciu sobre o tema ocorreu na 5egunda-feira (15).

A lei que obriga bares, restaurantes e estabelecímentos similares a servirem água filtrada aos clien{es gratujtamente

entrou em vigor em julho de 2015 no Rio dejaneiro. 0 não cumprimento da lei implica, no mínimo, em multa de R$

542, além de outras penalidades que constam no Código de Defesa do Consumidor.

A lei obriga os estabelecimento a fornecerem água potável, ou seja, filtrada, e não água minera!, que é vendida em

garrafas plásticas.

0 valor da multa pode aumentar, caso o estabelecimento seja reíncidente. Os estabelecimentos ficam também

obrigados a afixar caitazes informando sobre a gratuidade.

De acordo com o Procon Estadual, se o estabelecimento se negar a servir água, o cliente deve fazer um registro no

livro de reclamações do local ou fazer a sua reclamaçãci em um posto cle atendimento do Procon ou pelo site do

órgão. Em caso de desconflança, o cliente pode pedir para ir até a cozinha e ver de onde o estabelecimento tirou a

água que está sendo servida.

-CONTINUA  DEPOIS   DA  PUBLICIDADE

Carteirada do Bem

A lei que prevê este e outros direitos está no aplicativo Carteirada do Bem, lançado pela Alerj em outubro de 2015

para que os cidadãos conheçam as leis estaduais e lutem por seus direitos.

Oaplicativoégratuitoepodeserbaixadoemqualquersmartphone.OaplicativocarteiradadoBemreúnel06leis

estaduais ejá ;oma.mais de 300 ml downloads.

ALERJ                  R!O  DEJANEIRO



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

EMENTA-.   Projeto  de   Lei  de  autoria  de

Vereador       que       dispõe       sobre       a

obrigatoriedade  de  fornecimento  de  água

potável  gratuitamente,   na  forma  em  que
específica.       Possibilidade.       Legalidade.

Constitucionalidade.  Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 149 -RRV -SAJ -05/2019

(fls.14/21 ) por seus próprios fundamentos.
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